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ENQUANTO, SE ESPERA PELAS DIRETRIZES E BASES

A. Almeida Júnior
Da Universidade de São Paulo

. Desde que entraram a funcionar os dois Cursos Jurídicos
e as duas Academias Médico-Cirúrgicas do Império, o comen-
tário ao ensino superior brasileiro se tem situado entre dois
polos: o do louvor mais ou menos saudosista do passado e o da.
esperança exageradamente ingênua na próxima reforma. O
presente é mau: quanto a isto não há dúvida. Mas atraz, nosis-
tema escolar de ontem, que a bruma das reminiscências engran-
dece, estavam a seriedade e a perfeição, a sabedoria austera
dos mestres e a ânsia de aprender dos discípulos, - dêsses dis-
cípulos que depois realmente se fizeram os pró-homens da na-
cionalidade; estava, enfim, como dissemos há temI!9s, o paraí-
so perdido do ensino superior. Por outro lado, em nossa frente,
abrigando-se em estado potencial no texto de algum projeto le-
gislativo, aprestam-se para germinar as sementes de nova fase
de glória das escolas, - a Terra da Promissão da educação bra-
sileira. Angustiados, assim, entre o Eden de óntem e a Canaã
do futuro, temos vivido, desde 1827 até hoje, a gastar o nosso
tempo em duas coisas pouco produtivas: - recordar e esperar.

Já examinei numa outra oportunidade, em referência ao
problema do ensino superior, êsse conhecido vício de refração
da psicologia humana, que consiste em avantajar imerecida-
mente o passado à custa do presente. Pretendo agora analisar
o vício oposto, ou seja o de confiar demasiado no futuro, nas
virtudes das leis reformadoras e supor que estas leis, só por si,
poderão' corrigir tôdas as insuficiências das instituições.
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Conservamos neste particular um pouco de inocência do
homem primitivo que se refugia na inatividade porque acredita
no poder místico das palavras, a cuj a fôrça entrega a realiza.-
ção dos seus mais caros desígnios.

Vimos pedindo ao legislativo nacional, desde a época do
Sr. D. Pedro I, que pronuncie esta ou aquela fórmula cabalísti-
ca, tida no momento como eficaz contra as doenças do nosso
ensino superior.

A fórmula tem variado: "Ensino oficial", "ensino livre",
"fiscalização", "uniformidade", "descentralização", "autono-
mia", "universidade", "federalização", "plano nacional", "di-
retrizes e bases..." A d~ hoje contradiz a de óntem e será certa-
mente desmenti da pela de amanhã. Pouco importa. Com a sole-
nidade e a lentidão peculiares aos seus ritos, o poder legislativo
acaba por proferir a palavra mágica que todos reclamam. Mas
o ensino superior brasileiro, no que êle tem de básico e essen-
cial; o ensino tal como funciona nas salas, anfiteatros e labora-
tórios das faculdades; o ensino como forma de transmissão de
cultura e de ampliação de conhecimentos; como estímulo às
aptidões da juventude; como instrumento de compreensão en-
tre os homens e de criação da riqueza do País, - êsse tem re-
sistido à exortação das fórmulas legais, tem-se negado a acele-
rar a lentidão exasperante do seu rUmo progressivo em uma
inércia que seria para desesperar se muitas vezes essa mesma
inércia não cumprisse a função defensiva de parachoques con-
tra a desagregação.

Selecionemos alguns exemplos em favor da nossa tese.

O ensino livre foi a primeh~a fórmula de grande estilo que
se apregoou no Brasil independente, como apta a salvar a edu-
cação superior da decadência a que chegara, menos de vinte
anos após a criação das quatro Academias. Sim: da "decadên-
cia", - pois já a êsse tempo a expressão era corriqueira na bô-
ca dos comentadores do nosso incipiente aparelho educacional.
O conceito de ensino livre, que em sua plenitude, significa a li-
cença concedida aos particulares para fundar e manter escolas
sem nenhuma regulamentação ou fiscalização oficial, proviera,
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na Europa, de reivindicações políticas e religiosas. "Todo ho-
mempossui o direito de ensinar o que sabe e, até, o que não sa-
be", - proclamara l\Hrabeau na Assembléia Nacional revolu-
cionária. O princípio fôra em si mesmo condenado pelo "Syla-
bus" e, posteriormente, por Leão XIII. A Igreja (disse o padre
Taparelli em 1841) "é a depositária da verdade; só ela é infa-
lível; só ela deve educar. "Impedida, contudo, de fazê-Io em ca-
ráter privativo, ou forçada a fazê-Io sob a vigilância do Estado,
reagira pelo grito de guerra do ensino livre, tão ao sabor dos
pródromos do liberalismo político, que condenava qualquer in-
tervenção do Estado nos domínios da educação.

No Brasil Imperial, a campanha do ensino livre se fez
muito mais. por convicção política do que por estratégia do cle-
ro, aliás profundamente liberal. Os líderes nacionais de então
não haviam notado (como advertiu na Câmara Joaquim Nabu-
co) que, em matéria de ensino, os partidos avançados europeus,
tendo reconhecido o êrro do abstencionismo, estavam converti-
dos à tese do ensino oficial, a fim de que o Estádo democrático
fôsse dado criar e pôr em atividade, sem distinção nem privilé-
gios, tôdas as condições necessárias para o integral desenvolvi-
mento do indivíduo. Continuava-se ainda entre nós, nas Con-
gregações docentes como no Parlamento, a transferir para o
plano da cultura do espírito a teoria aplicada à produção eco-
nômica: "laissez faire, laissez alIer". .. Sobram homens cultos
no País (afirmava-se enfáticamente), que poderão ensinar se a
lei não o proibir. A ânsia de aprender, característica da nossa
mocidade, incentivará a proliferação de escolas. A sagacidade
do pai de família saberá discernir entre os bons e os maus edu-
cadores. Os próprios estudantes. fugirão dos mestres incapa-
zes para acorrerem em massa às aulas dos que ensinarem. . . .

Pinta-se com tintas escuras a paisagem do ensino superior
~ .

brasileiro: instalações péssimas, má escolha dos catedráticos,
professôres desidiosos, alunos sem base propedêutica, sem inte-
rês se e sem aplicação; pais que pedem para os filhos, não ensi-
no, mas .diplomas ; excesso de indulgência nas aprovações;
fraude nos exames, a ignorância ao fim do curso. Contra tudo
isso, contra 'esta série de sintomas - infelizmente comprovados,
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- da generalizada debilidade cultural da população, indica-se
como panaceia capaz de tudo endireitar da noite para o dia,
o ensino livre, um ensino livre avassalador, que co-existiria
com as escolas do Estado até que estas, enfim, se fechassem por
desprezadas e inúteis. .

Mesmo sôbre a sonolenta grei do professorado oficial, en-
quanto êste não desaparecesse, seriam benéficos os eflúvios
emanados do magistério livre. Era simples o argumento do de-
putado Cunha Leitão. Para que os lentes das quatro Academias
entrem a trabalhar, dois recursos se nos oferecem.: ou aumen-
tar-Ihes os vencimentos (que o ordenado dêles é realmente mes-
quinho), ou chamá-l os a brios pela emulação. Impossível, como
se sabe, a primeira terapêutica, use-se a segunda, - a compe-
tição pelo ensino livre. Por que êste (observa Alves de MeIo,
professor na Bahia), estabelecendo a concorrência e, conse-
guintemente, criando o estímulo e a emulação " é o elemento de
vida do professorado oficial".

Até aqui a teoria, que podemos condensar em três itens:
falsos pressupostos de psicologia, tanto dos moços como dos ve-
lhos; desconhecimento da realidade brasileira; concepção errô-
nea das funções do Estado em matéria de educação. As conse-
quências o demonstraram. O ensino de medicina teve ensêjo
de ser livre no País, sem nenhuma fiscalização, desde a lei de 3
de outubro de 1832. Teve igualmente a mesma oportunidade o
ensino de qualquer profissão liberal desde a reforma de Leôn-
cio de Carvalho, em 1879. Todavia, o ambiente cultural da épo-
ca, imaturo para incentivar a criação de cursos particulares de
grau superior, ou para abastecê-los de bons professôres (pois
que os bons professôres escasseavam até para o ensino oficial),
não reagiu como esperavam os pregoeiros da reforma. Nem em
São Paulo, nem no Recife vieram à tona professôres livres de
direito ou medicina; e os cursos livres do Rio e da Bahia, que
foram pouquíssimos, ou logo se fecharam ou tiveram frequên-
cia diminuta. Demais, onde quer que existissem, deveriam os
seus alunos prestar exames perante as escolas oficiais; e essa
condição atemorizadora - o exame de Estado - era mais do
que suficiente para esfriar o entusiasmo da juventude. Só bem
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depois, nos primórdios da República, e com a reforma de Ben-
jamin Constant, foi que as faculdades livres, recebendo em tro-
c~{da fiscalização a prerrogativa de conferir graus profissio-
nais, conseguiram enfim grangear clientela.

Mas o climax do ensino livre estava ainda por vir, e veio
em 1911. Ao assumir o govêrno da República, havia o Marechal
Hermes da Fonseca dito horrores do ensino superior: "o mer-
cantilismo chegou ao auge"; "as escolas superiores são tomadas
de assalto por uma multidão de incapazes"; desceu o ensino a
tal descrédito que, "ou se faz a sua reforma radical, ou preferí-
vel será aboli-Io de uma vez".

-- Aparece daí a reforma Rivadávia. Vem envolvida na rou-
pagem compósita do liberalismo político e do positivismo fi1osó~-- -

fico, e arrasta o Estado, francamente, para o caminho da abs-
tenção. Não se fiscalizam as escolas; não há exames oficiais;
entra em eclipse a prova de capacidade para o exercído pro-
fissionaL

Ensino quem quiser, onde quiser, como quiser. Suprimam-
-sé os diplomas, - "miragem perturbadora da burguezia fá-
tua". Conceda-se autonomia ampla; - administrativa e didáti-
ca, - aos institutos oficiais.

Durou pouco a experiência, - um quatriênio apenas. Mas
êsse breve período bastou para evidenciar que, em lugar de
curar os males denunciados pelo Presidente da República, a
audaciosa inovação do seu Ministro da Justiça os agravara.
Fôra "varrido por um tufão" o ensino secundário, - disse a
Comissão de Instrução Pública da Câmara, pois não o estimu-
lavam ao esfôrço e à seriedade os sumaríssimos exames vesti-
bulares das Academias. Improvisaram-se Universidades; bro-
taram escolas superiores con10 cogumelos; proliferou o ensino
universitário por correspondência; fez-se dos títulos acadêmi-
cos (que continuavam a valer, a despeito da lei) objeto do mais
vergonhoso comércio; tanto que "diplomas de médicos, advoga-
dos ou engenheiros, diplomas de 60$000, como vieram a ser co-
nhecidos (porque era êsse, realmente, o seu preço) - inunda-
ram durante dois ou três decênios o mercado profissional do
Pais e das Repúblicas sul-americanas.
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Falhara, portanto, no Brasil, o ensino livre com que havia
sonhado o liberalismo educacional dos homens do segundo Im-
pério ou a ingenuidade filosófica do Ministro de 1911. Em ne-
nhuma das duas grandes tentativas, é verdade, causara êle, só
por si, todos os males de que o acusaram e ainda o acusam os
seus críticos. Mas de qualquer forma, nem produziu os benefí-
cios que dêle esperavam os reformadores, nem tampouco se
isentou da responsabilidade de muitos e danosos efeitos com
que num e noutro caso prejudicou o nosso ensino superior. .

Outra fórmula salvadora, louvada em prosa e verso e pela
qual se batem quase todos os mestres da atualidade, é a auto-
nomia dos institutos de ensino superior. Reclamou-se a Joaquim
Nabuco ao criticar a reforma de Leôncio de CarvaIho: "Conce-
da o nobre Ministro autonomia às faculdades". "Emancipe da
tutela do Govêrno o ensino do Estado". De 1903 em diante, a
propósito da criação de universidades, alça-se aí da mais .a voz
dos autonomistas, que ganha em volume logo depois da criação,
em 1920, da Universidade do Rio de Janeiro, para culminar,
decreto-lei n. 8.393, de 17 de dezembro de 1945, com que foi
concedida autonomia administrativa, financeira, didática e dis-
ciplinar à Universidade do Brasil. Nesse mesmo ano, em memo-
rável Congresso, a Associação Brasileira de Educação reclama-
va: "o regime de autonomia, inegável condição para a vid.a
normal dessas instituições de ensino, pesquisa e divulgação-c-ul-
tural, já experimentado com êxito no País, deverá ser aplicado
a tôdas as universidades brasileiras".

Vejamos, porém, o que nos diz a experiência nacional. Era
ampla a autonomia das duas escolas médicas imperiais, até
1854, sem que de semelhante regime houvessem e.las tirado qual-
quer benefício especial para o ensino. Bastante autônomo, do
ponto de vista didático~ foi o sistema instituido em 1915 por
Carlos Maximiliano, inclusive naquilo que o Sr. Gustavo Capa-
nema considera, hoje, "desmedido arbítrio", capaz, na opinião
de sua Excia., de pôr em risco a unidade nacional, - ou seja o
poder conferido a cada congregação, pelo projeto de diretrizes
e bases, de organizar o seu currículo. A êsse propósito o Minis-
tro Maximiliano recordou, no aviso de 15 de julho de 1918, que
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a lei de então (como o projeto de agora de Clemente Mariani)
ném sequer designava as matérias de cada curso superior, pois
deixava às congregações a iniciativa da escolha e seriação, e ao
Conselho Superior de Ensino o direito de aprovar ou regeitar
o plano proposto. Que resultados benéficos provieram dêsse
período? Se algum ocorreu, não se tornou evidente, aos olhos
do Govêrno, pois em 1923 o Ministro João Luiz Alves volta a
falar em "decadência incontestável do ensino superior", e pro-
põe, como remédio, primeiro, a "seleção rigorosa dos professô-
reg" - dando desta forma a entender que o mal estava na qua-
lidade dos mestres; e, segundo", a obrigação, por parte dêstes,
de exercerem efetivamente o magistério", - fazendo acreditar,
assim, que aqueles mestres o que não queriam era trabalhar.

A experiência mais avançada em matéria de autonomia,
anterior ao atual regime universitário, foi sem dúvida a da re-.
forma Rivadávia, já conhecida por sua fertilidade com decep-

ções no tocante ao ensino .livre. Os institutos oficiais passaran1
a corporações autônomas, tanto do ponto de vista didático como
administrativo, e as escolas que viessem a prescindir da sub-
venção do govêrno ficariam isentas de tôda e qualquer depen-
dência ou fiscalização oficial.

Souberam por ventura as congregações autônomas servir-
-se das franquias outorgadas pela lei, para ampliar ou aperfei-
çoar o ensino? Para torná-Io mais eficaz? Para encaminhar em
favor- da educação da juventude e da formação dos futuros pro-
fissionais os recursos de que dispunham? Responda por nós o
Ministro C~rlos Maximiliano, ao relatar o que encontrou:

ê

Esta Academia distribuiu entre os lentes as taxas outrora
recolhidas ao Tesouro, e 'não mais comprou um aparelho, não
consertou um banco, não reparou uma parede; aquela desviou
as v6rbas destinadas à maternidade. anexa, desbaratando-a em
obras suntuárias. Em. um instituto o diretor comparecia para
almoçar uma ou duas vezes por mês; e lá encontraram o proje-
to, encomendado a um arquiteto, de uma casa para o secretário,
de outra para ° sub-secretário, e de terceira, para pessoa inti-
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mamente ligada a um dêsses dois funcionários", - tudo isto
(continua o Ministro), num estabelecimento cujas rendas de-
cresceram de 667"0em quatro anos". "Professor de cadeira es-
tudada em vários anos reprovava todos os examinandos do pri-
meiro, a fim de não ter alunos no segundo; dois outros não da-
vam aula e pagavam duzentos mil réis a estudantes para os
substituirem. Assistentes pediam ao professor para os declarar
incompatíveis com êle, porque ficavam em disponibilidade, per-
cebendo vencimentos sem prestar serviços. Houve lentes que
deram dez aulas por ano. Pomposos e vastos programas encan-
tavam o visitante; porém não eram ensinados em aula senão os
pontos dos intermináveis prolegómenos". "Uma exceção é co-
nhecida (conclui o Ministro), porém uma só; os professôres da
Faculdade de Direito de São Paulo abriram mão das taxas de

exames, e com o seu produto substituiram o mobiliário da glo-
riosa Academia:'.

Sou um crente nas virtudes da autonomia universitária,
pois nele vejo não só urna fôrça vivificadora das iniciativas di-
dáticas e do aperfeiçoamento do ensino, como ainda a expressão
da democracia dentro das escolas. Contudo, diante dos resulta-
dos que acabamos de apontar, indicativos de que a emancipa-
ção das congregações se caracterisou no passado por abusos de-
testáveis, como supor que foi a falta de autonomia que tolheu a
expansão dos nossos institutos de grau superior?

Os ensinamentos dêsse passado devem pôr-nos de sobrea-
viso. Instituamos a autonomia, mas tomemos precauções para
que à sua sombra os órgãos acadêmicos não decurem o ensino;
não malbaratem o dinheiro do povo distribuindo-os ao sabor
das amizades, da fantasia ou dos caprichos de seu.s membros;
não permitam que os professôres se eximam de prestar contas
até mesmo ao tesoureiro da casa, da negligência com que exer-
cem as suas funções, nas quais lesam ao mesmo tempo a prepa-
ração dos. futuros profissionais e a formação moral da juven-
tude. Tenha-se presente que autonomia não significa liberdade
sem contrôle, devendo ela, ao contrário, ser circunscrita por li-
mites muitos claros e, além disto, fiscalizada em seu exercício
por um poder superior, extranho à instituição~ e que represente
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os interêsses da comunidade sôbre que recai o onus de pagar as
despesas da casa. Ente,ndemos ainda que, não constituindo a
autonomia um fim em si, mas apenas uma condição para melho-
rar e dignificar o trabalho docente, preferível será, enquanto
não puder produzir tais resultados, que a eliminemos das leis
escolareg, até que os seus benéficiários se alcem à altura de me-
recê-Ia.

]\lIas passemos a outro assunto. Não parece justo que cui-
demos de fórmulas milagrosas sem aludirmos aquela que mais
inflamou a juventude do últImo quartel do século passado. Veio
no bojo da reforma Leôncio de Carvalho e teve por isso, entre
os estudantes, o rótulo inadequado, mas habilíssimo, de "ensino
livre''; tão grato à sensibilidade liberal do segundo Império.
Sua essência resumia-se neste parágrafo da lei, gravado em le-
tras de ouro no coração da mocidade acadêmica: "não serão
marcadas faltas aos alunos, nem serão êles chamados a lições e
sabatinas". Dispensa de vir as aulas, do comêço ao fim do ano!
Bôca fechada às perguntas do mestre, - que isto de mostrar
que se estudou a lição é quebra da dignidade. .. Ua maravilha
aos olhos imprevidentes da adolescência!

Com evidente falseamento dos fatos, alegava-se que era
assim que se fazia na Europa e nos Estados Unidos. Demais,
aplicava-se ao caso a discutível' psicologia a que nos referimos
há pouco: os moços o que querem é aprender, os lentes' o que
pretendem são as palmas do auditório. Dêmos liberdade aos
moços, e tódos acorrerão às aulas dos bons professôres, pàra
aplaudí-los, abandonando os outros, os que não ensinam, os pro-
fessôres "morfina", na expressão do deputado Brício Filho.
E' possível que um ou outro rapaz se prevaleça destas franquias
para não ir às aulas e nem, sequer abrir os livros. Serão raríssi-
mos êsses madraços, e contra êles (argumenta o reformador) se
erguerá no fim do ano a barreira dos exames. Sim! Exames
inexoráveis: - eis o segrêdo do sistema. Ensinar bem êsses ve-
lhos lentes não ensinam; mas examinar é com êles.

Tais foram os pressupostos do regime de frequência livre
instituido em 1879; a incapacidade docente dos professôres
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oficiais: a inata curiosidade intelectual da juventude, o poder
estimulante do comparecimento dos alunos sôbre a assiduidade
e a didática dos lentes; a excelência dos exames finais como in-
centivo ao estudo durante o ano e como instrumento de avalia-
ção da capacidade dos alunos.

Fez-se a experiência, melancólica experiência, que durou
dezesseis anos nos cursos jurídicos e cinco anos mais nos ou-
tros cursos superiores. Quais os resultados? Não há nenhum
exagêro em dizer-se que o regime de frequência livre, de 1879,
foi um dos piores fiascos das nossas reformas educacionais. Os
moços se dispersaram nas suas províncias, nos engenhos, nas
fazendas, nos empregos, nas viagens, - cessando quase por
completo aquêle convívio acadêmico do período anterior, tão va-
lioso para a cultura geral da elite juvenil brasileira e para o
fortalecimento da unidade naciona1.

As Academias se despovoaram, dias houve em que não se
deu aula por ausência total de estudantes. Quanto aos lentes,
- êsses permaneceram impassíveis como granito ao estímulo
da imaginária concorrência, e indiferentes à deserção dos alu-
nos: os bons continuaram bons, os maus tornaram-se piores. E
o baluarte dos exames? A posição chave no sistema defensivo
da reforma? Rendeu-se com armas e. bagagens (como sempre
se rendera) à grita dos estudantes, à pressão do meio social, ao
compadresco, às concessões dos Ministros e da Câmara. Nunca
houve exames tão ruins, - declaram os relatórios da época;
mas a taxa de reprovações se manteve modestíssima.

As enormes facilidades de formatura que decorreram dês-
se estado de coisas, permitiram que em quatro, em três e até
em dois anos se diplomassem numerosos médicos e centenas de
bachareis em direito. ,Médicos "elétricos", bachareis "elétricos"
- repetia-se nas ruas e nos jornais. Em 1894 o deputado Adol-
fo Gordo, da Comissão de Instrução Pública, declarava na tri-
buna da Câmara: "Podemos dizer que não temos mais ensino
de direito." "E' o naufrágio do ensino superibr!" - completa-
va, desalentado, Martins Júnior. Reconhecida através destas e
o,utras manifestações a falência do regime, a frequência livre
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desaparecia, em 1896, dos Estatutos das faculdades de direito,
e, em 1901, dos Regulamentos das outras faculdades. E o pró-
prio Leôncio de Carvalho, pai oficial da instituição, admitia
publicamente, em 1908, que a sua terapêutica não era a mais
indicada para despertar as Academias brasileiras do marasmo
em que jaziam.

Decepcionados pelo ensino livre, decepcionados pela auto.
nomia sem contrôle e pela liberdade de frequência, - ou seja
por três das muitas fórmulas salvadoras do ensino superior, -
justo é que perguntemos agora: - E as contra-reformas? Pro-
duziram, acaso, algum milagre? .

. . Em contraste com as faculdades livres, que só principia-
ram a funcionar com o advento da República, tivemos desde
1828 as faculdades oficiais, hoje disseminadas por todo o País.
Foram defeituosíssimas (já o dissemos) as quatro Academias
imperiais, sob todos os aspectos inclusive pelas desatenções
com que tratavam os seus próprios Estatutos.

Delas pôde afirmar Ruy Barbosa em 1881: "Os tetos das.
nossas faculdades cobrem abusos inauditos, escândalos tradi-
cionais, quebras intoleráveis da lei, perpetuadas pela incúria
de uns.e legitimadas pelo silêncio de outros". Melhorou o siste-
ma neste século, moder'adamente, não podendo entretanto in-
cluir-se nesse juizo optimista, por carência de dados objetivos,

as faculdades últimamente colhidas na r§de política das fede-
ralizações, a respeito de alguma das quais é lícito fazer desde
já reservas muito sérias. Mas devemos declarar sem hesitação
q~e só em pequena parte, e isto mesmo por via indireta, o fato
de. pertencer a escola ao Estado pode influir favoravelmente
sôbre a sua eficiência. Porque realmente o que importa é o au-
mento de :recursos financ.eiros, é a elevação cultural do ambien-
te em que funciona, é sobretudo a melhor compreensão dos res-
pectivos deveres por parte de seus dirigentes e de seu profes-
sorado. Existem faculdades. livres tão boas quanto as melhores
mantidas pelo poder público e há, de outra. parte, escolas supe-
riores oficiais que não ficarão deslocadas entre as piores do
,sistema privado. O confronto, aliás, não é novo, pois já o ,fizera
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Dunshee de Abranches em 1903, no seu relatório ao Ministro
da Justiça. Instáveis eram então os professôres, tanto nas es-
colas oficiais como nas livres; pouco assíduos nestas e naquelas;
criminosamente benévolos nas de uma e outra categoria.

Crêmos, pois, - e isto vai dito entre parênteses, - que se
viermos a adotar o exame de Estado (contra o qual, aliás, já
apresentei diversas objeções), deverão, por justiça, submeter-
-se a êle, indistintamente, todos os candidatos às profissões de
grau universitário, quer provenham das escolas livres, quer das
escolas oficiais.

Mostraremos os efeitos da irrestrita liberdade de ensino e
da desvairada autonomia, ensejadas pela reforma 'Rivadávia.
A título de contraste vejamos o polo oposto, em que se situa a

legislação federal minudente de nossos dias, reguladora gas
condições de abertura das faculdades livres ou estaduais, e dis-
ciplinadora da estrutura e funcionamento dos institutos tle en-
sino superior em geral.

Aqui, sem dúvida, ressalvados os inegáveis e múltiplos ex-
cessos, a vantagem se coloca do lado da legislação atual. Infe-
lizmente, porém, estamos sob muitos aspectos bastante longe
da legalidade. Atendido um certo mínimo, quase sempre bem
modesto, e satisfeitas as exigências formais, cada estabeleci-
mento de ensino não é bem o que a lei determina, não é o que
está no espírito da lei, mas aquiJo que consulta aos propósitos
algumas vezes indeíensáveis dos mantenedores do instituto, ou
então aquilo que resulta da moralidade dos seus professôres.

Citemos dois exemplos. Em louvável progressão no rigor
com que investiga e interpreta as condições legais de autoriza-
ção para novos cursos, o Conselho Nacional de Educação se
tem fixado principalmente neste problema básico, que é o da
idoneidade moral e técnica dos professôres propostos. Trata-se,
é claro, de professôres interinos, pois que o corpo docente êfe-
tivo será recrutado depois, mediante concurso.

Mas os interinos inaugurais permanecem, de regra, anos e
anos na regência das cátedras, ora porque o instituto não se

I"
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apressa em realizar os concursos, ora porque as vantagens do
~rgo ou da localidade não tentam os elementos capazes. Na es-
pectativa, portanto, de que o corpo docente interino vai lançar
no mercado profissional turmas sucessivas de médicos, juris-
tas, engenheiros e outros titulares, não é prudente que, mesmo
na fase inicial da vida da faculdade, entreguemos o seu ensino
a pessoas que não demonstrem préviamente, de forma insofis-
mável, um mínimo de competência. Foi por isso que propús ao
Conselho, em 1950, a seguinte fórmula definidora dêsse míni-
mo: 1.°) diploma de curso superior onde o candidato haja es-
tudado a disciplina que pretende lecionar; 2.°) prova. de um co-
mêço de especialização nessa disciplina. EntendÍ necessário
êste segundo requisito porque, como é óbvio, a simples aprova-
ção nos exames acadêmicos não basta para o exercício do magis
tério. Todos sabemos perfeitamente que não é qualquer bacha-
rel em direito que pode ensinar, em grau superior, direito ro-
mano, ou filosofia do direito, ou teoria geral do Estado; riem
é qualquer médico que está em condições de lecionar indiferen-
temente clínica nWdica ou clínica cirúrgica, psiquiatria ou ana-
tomia descritiva.

. A primeira reação a essa norma, que a defesa do interêsse
público e da cultura inspirou, foi de' indignada repulsa: está-
vamo~ nós a dificultar a expansão do ensino superior no País;
estávamos a impedir que as cidades longínquas tivessem a sua
faculdade superior. Depois, veio- coisa pior do que a repulsa:

-- veio a simulação, que já existia e que agora se acentuou. Pa-
ra impressionar os responsáveis federais e o próprio p~b1ico,
a entidade mantenedora coleciona uma dezena de nomes mais. . . . .

ou menos, prestigiosos do magistério oficial; enfeita a lista com
ufa' governador de Estado, com dois ou três deputados, um se-
nador~ um diplomata, um jo:r;naFsta de pról, não raro residen-
tes a centenas de quilômetros do instituto. e está organi~áda' a
sua congregação. Congregação de fachada - podemos dizer,
pois que em maioria êstes homens ilustres não. pretendem le-
cionar, nem podem lecionar na nova faculdade. Dão apenas o
nome, como é de uso fazerem os farmacêuticos, ficando a obri-
gação das cátedras confiada a pequeno número de rapazes de
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boa vontade. A lei está certa; entretanto, porque claudicam os
que devem respeitá-Ia, e porque o primeiro gesto dos responsá-
veis está eivado de insinceridade, a situação tende a retroceder
para os tempos da reforma Rivadávia.

Outro exemplo expressivo é o da limitação da matrícula,
cujo princípio figura na legislação federal. São evidentes, como
se sabe, as vantagens que decorrem do preceito, ta.nto para a
eficiência do ensino como para a sua moralidade. Está em pri-
meiro lugar o imperativo, referido na lei, de acomodar-se a ma-
trícula à amplitude e aos demais recursos das instalações. óti-
mas escolas médicas brasileiras, embora dotadas de salas e la-
boratórios espaçosos e de excelentes serviços hospitalares tem-
-se negado a ultrapassar de cem alunos, ou até de oitenta, o
total de cada série. Vem em segundo lugar a importância, que
cada vez mais se reconhece, do contacto pessoal entre professô-
res e alunos. ~sse contacto não interessa apenas para a fiscali-
zação material da frequência e para a melhor avaliação da ca-
pacidade do estudante: vale também como oportunidade de es-
tímulo e orientação. E é óbvio que, com o lfumento desmedido
da matrícula, o contacto pessoal vai diminuindo, o aluno vai-se
tornando um anónimo para os seus mestres. Releva notar igual-
mente, como consequência indireta - e benéfica - da limita-
ção, a competição criada entre os candidatos para obterem os
primeiros lugares. As duas Escolas Médicas e a Escola Politéc-
nica da Capital paulista (para citarmos exemplos, que nos são
familiares, com a inflexibilidade de seus Umites de matrícula,
estão exercendo naquele Estado uma influência visível em fa-
vor. do estudo das disciplinas exigidas para ingresso na primei-
ra série. Importa assinalar, enfim, que a ausência de limitaç20,
ou a facilidade com que se amplia a limitação pre.existente, são
um convite à indulgêneia nos vestibulares, mórmente por par-
te dos institutos que, para poderem viver, precisam das anuida-
des de seus alunos.

Crêmos até que, se tomarmos a porcentagem de reprova-
ções, nos exames de ingresso, como índice da seriedade das es-
colas superiores, não estaremos em nossa apreciação muito lon-
ge da justiça.

li
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A limitação da matrícula constitui, em suma, um preceito
legal em pleno vigor, e dos mais sadios e moralizadores da nos-
sa legislação universitária. Mas cumprem tôdas as escolas êsse
preceito ?

Sabemos perfeitamente que não. Sob o impacto dramático
dos resultados de cada exame vestibular, o Diretor se agita, as
Congregações vacilam, os Conselhos Universitários capitulam,
o Ministro cede, - e a inundação produzida pelo novo dilúvio
de estudantes, além de enfraquecer a respeitabilidade da lei,
sacrifica o nível e a moralidade do ensino.

Agora, para finalizarmos êste breve confronto entre a lei
e a realidade, voltemos ainda uma vez ao instituto da frequên-
da livre, o qual como vimos sob o império da reforma de 1879,
esteve a piqué, no dizer de Adolfo Gordo, de aniquilar o ensino
superior brasileiro. Contrariando aquela reforma, veio a obri-
gação de comparecer às aulas, restaurada em 1895 e 1901. Os
que acreditavam descobrir na lei da frequência livre o princi-
pal fator da dispersão dos estudantes e do estado catastrófico

. a que chegara, no fim do século passado, o nosso sistema aca-
dêmico, tiveram mais tarde que penitenciar-se. Reconheceu-o
Pedro Lessa no Congresso Jurídico de 1908: "depois de regres-
sarmos ao ensino obrigatório (afirmou o insigne mestre, que
tanto se batera por isso), continuamos a sentir diàriamente a
decadência". De todos os ladQs se informa que permanecem es-
quivos às lições os estudantes das Academias. De quem a culpa?
indaga Pedro Lessa. "Infelismente, neste particular (respon-

.de), não se sabe a quem mais deve ser imputada a falta, se aos
a.lunos ou aos mestres". E' de 1908 o comentário de Pedro
Lessa; se, entretanto, o aplicarmos a 1953, ninguém o achará
descabido, pois ainda hoje há mestres e discípulos que se acum-
pliciam a fim de que permaneçam desertas as salas de aulas das
faculdades.

. Qual o balanço final dêstes entrechoques de reformas e do
confronto da realidade escolar com as normas legais do ensino?
Mudam as leis, mas os vícios prosseguem. "Abusos ináuditos"
~. repetiria Ruy Barbosa7 - são toleradose até praticados por
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diretores e professôres; "escândalos tradicionais" ~ escapam
à vigilância das. autoridades; "quebras intoleráveis da lei" se
perpetuam e legitimam "pela incúria de uns e pelo silêncio de
outros ".

A eficiência das instituições escolares (insistamos mais
uma vez) não depende só das leis: as autoridades e os mestres,
os estudantes e os seus pais, o ambiente social e os ideais do
tempo, - tudo contribui. Como que por osmose, a sociedade
inteira se infiltra através das paredes da escola e a convida a
pôr-se em equilíbrio cultural e moral com a tensão exterior.
Por isso (já o temos dito), um sistema escolar extenso nunca
será nem muito melhor, nem muito pior do que o meio em que
funciona.

De outra parte, entretanto, as escolas superiores têm o de-
ver àe reagir contra as influências dissolventes, quer endóge-
nas, quer exógenas. Investindo-se na função de reduto dos ideais
de cultura e moralidade da Nação, suas corporações docentes
não podem pactuar com a pressão malsã que porventura lhes
venha do ambiente social, e que tenha a entibiá-Ias no cumpri-
mento de sua missão ou a rebaixar os seus padrões de conduta.
Cabe-Ihes, ao contrário, como propulsoras do trabalho espiri-
tual e órgãos da formação do caráter nacional, atuar, não só
sôbre os seus discípulos, mas também sôbre o ambiente exte-
rior, no sentido de contrapôr-se às suas fôrças de desagregação
e elevá-Io aos níveis em que elas próprias se colocam.

NãQ me pejo em dizer que a minha conclusão fundamental
se reduz a êste simples lugar comum: não podemos confiar so-
mente nas reformas, nem supor que elas alcancem, resultados
apreciáveis quando lhes falte a boa vontade dos homens. Mais
do que isso: entre aperfeiçoar as leis do ensino, e não os ho-
mens que as executam, ou inversamente, melhorar os homens
deixando as leis como estão, - é esta última, sem dúvida,
a reforma preferível. Imagine-se qual não seria o surto de pro-
gresso do nosso ensino superior, se de um dia para outro, me-
diante um passe de mágica, cada um dos seus professôres, de
extremo a extremo do País, seguindo o exemplo dos séuscole-
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gas melhores, se decidisse empenhadamente a cumprir os dois
deveres fundamentais que lhe impôe a legislação escolar: o de
ser bom mestre e o de julgar com critério os seus alunos. As--
sistir-se-ia com isto, e apenas com isto, a uma grande, gene-
rosa e fecunda revolução, capaz de em pouco tempo transfor-
mar radicalmente o panorama cultural do País.

Pois basta que êsse passe de mágica se faça, não de um dia
para outro, 111asatravés de dois ou três lustros de esfôrço cole-
tivo. Ser bom mestre e ser bom juiz dos alunos: - eis o pro-
grama mínimo que bem merece o apôio dêste luzido "auditório
em que se congregam os principais responsáveis pelo"ensino su-
perior brasileiro. Programa que terá execução e terá êxito se
cada um dos que aqui se acham emprestar o seu prestígio e a
sua autoridade para difundí-Io, defendê-Io e grangear-Ihe no':
vos prosélitos. Estamos à véspera, possivelmente, de alterações
profundas na organização do ensino superior: alterações que,
dilatando a margem de autonomia das corporações escolares,
irão solicitar muito mais do que o faz a situação vigente. o es-
pírito de iniciativa e a dedicação do professorado. Se vingar o
projeto governamental em curso l1a Câmara de Deplttados, ca-
da escola superior, cada Universidade será em grande parte
estruturada pelo seu próprio corpo docente, o qual portanto,
nessa fase inicial, terá ensêjo de fornecer a medida de sua cul-
tura e de seu tino pedagógico.

Mas funcionará bem o novo sistema? A resposta depende
da consciência cívica e moral do professorado que o integra.
Sem esta consciência não há reforma que valha.

Pela segunda vez na história contemporânea da educação
superior dêste País, reune-se uma assembléia magna de educa-
dores destinada a traçar a estratégia das batalhas com que os
universitários brasileiros esperam vencer os obstáculos ante-
postos à marcha ascencional do seu ensino. Aos Magníficos
Reitores e aos Excelentíssimos Diretores que me honram com
a sua atenção, creio haver mostrado que um dêsses obstáculos,
- o primeiro dêles, o maior de todos, - tem sido o fraco espí-
rito de cooperação, a culposa indiferença mesmo, que caracteri-
za a atitude de boa parte do professorado. Foi essa a barreira
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mais alta a prej udicar a trajetória das quatro Academias Im-
periais. Foi essa a fôrça que fez nascer, como fez depois cair,
a desmoralizada, reforn1a de Leôncio de Carvalho, e que agra-
vou os malefícios da reforma Rivadávia. Foi essa atitude de
apatia que ajudou a dar por terra com o Código Epitácio e que
inutilizou a reforma Maximiliano. E' êsse, enfim, em nossos
dias, o estôrvo máximo oposto à regularidade na ação didática
de numerosos institutos, quer oficiais, quer particulares.

Daí o apêlo que tomo a ousadia de formular e para o qual
peço a adesão dos ilustres mestres que me ouvem. Em cada fa-
culdade brasileira organizem-se em núcleo combativo os cum-
pridores fieis dos deveres funcionais; arregimentem-se nesse
núcleo os legionários da assiduidade, os cultores do bom ensino,
03 paladinos inflexíveis da seriedade nos exames, e, principal-
mente, os cavaleiros andantes da formação moral da juventude.
Logo que isto se alcançar, mais' de metade da reforma, - de
qualquer reforn1a, - estará feita.

Bem sei que outros e n1ais elaborados ideais se apontam
como imprescindíveis aos propósitos da Universidade. Mas, se
houver no País, de norte a sul, apóstolos inflamados dêsse pe-
queno evangelho educacional, e se com o apôio prestigioso des-
ta insigne assembléia a iniciativa se converter em norn1a gene-
ralizada de conduta, horizontes mais largos e mais claros hão
de abrir-se, amanhã, para o ensino superior brasileiro.


